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O Diário Oficial do Município de Cruzília é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. Lei Municipal nº 2.279 de 12 de 

abril de 2016 
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RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 0118/2022 

 

INEXIGIBILIDADE 0010/2022 

 

 

Ratifico o posicionamento da CPL, no sentido de contratar a empresa MARCELO GERALDO VIEIRA DE ASSIS - ME, inscrita no CNPJ nº 

13.025.485/0001-10, pelo valor total de R$ 3.550,00 (três mil e quinhentos e cinquenta reais). Contratação da apresentação artística "Quarteto Zé 

Virgílio", para apresentação no 40º Festival de Música de Cruzília no dia 22 de julho de 2022. Em atendimento a Solicitação da Secretaria Municipal da 

Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, para o ano de 2022. Cruzília, 08 de julho de 2022. José Carlos Maciel Alckmin. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  0072/2022 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel. 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel Alckmin, processo nº 0118/2022 – 

Inexigibilidade de nº 0010/2022, originou o contrato administrativo nº 0072/2022 entre o Município de Cruzília e empresa MARCELO GERALDO 

VIEIRA DE ASSIS - ME, inscrita no CNPJ nº 13.025.485/0001-10, tendo em vista a contratação da apresentação artística "Quarteto Zé Virgílio", para 

apresentação no 40º Festival de Música de Cruzília no dia 22 de julho de 2022, o presente objeto deste contrato no valor total de R$ 3.550,00 (três mil 

e quinhentos e cinquenta reais). Cruzília, 08 de julho de 2022. José Carlos Maciel Alckmin. Prefeito Municipal. 

 

 


